David Hume (1711-1776).

    Sua filosofia é empirista, ou seja, baseada na experiência humana.David Hume nega a supremacia da razão como instrumento do conhecimento e conduz sua reflexão para o caminho de reconstrução do conhecimento humano a partir dos sentidos.

    O empirismo de Hume é produto da reação contra o extremo racionalismo do século XVIII.Hume qualificara à si como sendo um cético e empirista para explicar a origem do conhecimento pelos sentidos.

    Por essa razão, Hume foi considerado um empirista-materialista, pois, seu raciocínio parte do foco social pela leitura dos sentidos para se ter como produto o conhecimento.

    A ética neste sentido é construída a partir de recursos empíricos, ou seja, reconhece-se na experiência social a conduta ética como paradigma para as demais condutas.Através da experiência sensorial que se extraem o caráter e as convicções morais.Nesse ponto é que se observa o conceito de vício e de virtude.

    Hume dissera que o vício é algo que causa incomodo e a virtude seria algo que traz satisfação.Não sendo a razão que dita se uma determinada situação é certa ou errada, justa ou injusta, mas a experiência do homem pelos sentidos.Com as experiências, os homens conseguem distinguir as impressões causadas pelo vício e as impressões causadas pela virtude.

    A conquista da virtude é um processo gradativo de certas práticas e conceitos que o próprio homem extrai de sua experiência.

    A justiça nesse contexto aparece como algo necessário à utilização humana, pois, é a justiça um fervoroso senso moral; sendo esta de utilidade social por estabelecer parâmetros para a manutenção das necessidades humanas e de sua sobrevivência.

    Uma hipótese de utilização da justiça para o homem é com relação à escassez de bens e à sua abundancia.Isso porque, para Hume a justiça viria regular aquilo que é faltante na sociedade; viria definir o que é seu e o que não é; viria estabelecer a propriedade; herança(economicismo/utilitarismo).

    A lei surgiria como uma forma de conduzir o homem ao que lhe é natural.As leis devem traduzir os anseios, as expectativas, as peculiaridades de um determinado povo.As leis não devem forjar uma situação.Essas devem corresponder aos preceitos de ordem religiosa, moral, climática, geográfica de cada sociedade; o que reforça o caráter sociológico do autor!

    Portanto, para Hume, as forcas governamentais que impõe restrições ao comportamento humano, são originadas na base social e no conceito de utilidade (pois, é na análise do comportamento do homem que se descobre o que é útil para a sociedade).

    A utilidade seria o fundamento para a moralidade.Porque é atreves do comportamento do homem que se chega ao conceito de certo, moral etc.

    Para Hume o homem convenciona uma justiça a partir do conceito de utilidade social.

    Assim, o próprio homem traria consigo o que é justo ou não, isso, pois, a partir da construção da ética e da consciência da utilidade da justiça.E, quando a virtude natural do homem falhar no conceito de justo, tem-se as leis positivas que estabelecem a utilidade pública prevalecente à dada situação.Porém, admitira Hume que as leis positivas também falham e, para esses casos faz-se uso da analogia, da jurisprudência, dos costumes como precedentes de força social.

OBS: a escassez = se houver abundância não precisa de lei e Estado; ”se houver escassez profunda os homens não respeitam as leis e o Estado”.A lei contorna este problema, mas não resolve: 1) a escassez é eterna e inexorável; 2) a desigualdade sempre existirá – os homens têm capacidades desiguais e clamam pela a riqueza e prestígio de forma diferente. 

